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LEI Nº 364/2025

“Estabelece normas para contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Municipal direta e indireta poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

§ 1º. As contratações de que trata este artigo destinam-se exclusivamente a atender situações excepcionais, temporárias e urgentes, vedada sua utilização para substituição permanente de servidores efetivos.

Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, devidamente justificada:

I - assistência a situações de calamidade pública;
II - assistência a emergências em saúde pública;
III - assistência ao combate de endemias em situações epidemiológicas que demandem ação imediata;
IV - substituição temporária de professor efetivo em caso de vacância, afastamento legal ou licença;
V - contratação de professor para atendimento de demanda excepcional e temporária decorrente de expansão emergencial de programas educacionais, devidamente justificada pela Secretaria de Educação;
VI - contratação de profissionais de saúde para atendimento de demanda excepcional e temporária, devidamente justificada pela Secretaria de Saúde;
VII - assistência em situações de grave perturbação da ordem pública que demandem reforço temporário das atividades de segurança municipal, devidamente justificada pela autoridade competente;
VIII - execução de projetos específicos de duração determinada, financiados por convênios, contratos de repasse ou instrumentos congêneres;
IX - realização de recenseamentos, pesquisas e estudos técnicos de caráter temporário e específico, de interesse da Administração Municipal;
X - organização de eventos de grande porte de interesse público municipal, devidamente justificada quanto à excepcionalidade e temporariedade;
XI - substituição temporária de servidor afastado para exercício de mandato eletivo, cargo em comissão em outros entes ou licença sem vencimentos;
XII - atendimento a programas emergenciais de governo nas áreas de assistência social, meio ambiente e desenvolvimento urbano, devidamente justificados quanto ao caráter excepcional;
XIII - execução de atividades técnicas especializadas de caráter temporário que não integrem as atribuições permanentes dos cargos do quadro efetivo, mediante justificativa fundamentada da necessidade excepcional.

Art. 3º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do Município, prescindindo de concurso público.

§ 1º. A pretensão de contratação pela Administração será veiculada por meio de Edital, o qual deverá conter número de vagas, requisitos, remuneração, carga horária, prazo de contrato e critérios de avaliação.

§ 2º. A inscrição dos candidatos será gratuita ou remunerada, a critério da Administração.

§ 3º. Os critérios de avaliação poderão incluir análise curricular, entrevista, prova objetiva ou prática, dependendo da função, o que será definido em Edital.

§ 4º. A contratação para atender às necessidades decorrentes de situações de calamidade pública e de emergências em saúde pública (animal, vegetal ou humana) e ambiental, prescindirá de processo seletivo.

§ 5º. O processo seletivo deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 4º. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos máximos:

I - 1 (um) ano, nos casos dos incisos I, II e III do caput do Art. 2º desta Lei;
II - 2 (dois) anos, nos casos dos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput do Art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. É admitida apenas uma prorrogação dos contratos:

I - nos casos dos incisos I, II e III do caput do Art. 2º desta Lei, pelo prazo que se faça necessário à superação da situação de calamidade pública, das situações de emergências em saúde pública e das endemias, desde que não exceda a 2 (dois) anos;
II - nos casos dos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput do Art. 2º desta Lei, desde que não exceda a 4 (quatro) anos.

Art. 5º. As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária específica.

Parágrafo único. As contratações deverão ser previamente autorizadas pelo gestor competente e submetidas ao controle interno.

Art. 6º. Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto no Regime Geral de Previdência Social.

Art. 7º. A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá ser superior àquela paga ao servidor efetivo do quadro da Administração Municipal.

Art. 8º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;

§ 1º. A extinção do contrato nos casos do inciso II será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias.

§ 2º. A extinção do contrato, por iniciativa do contratante, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

§ 3º. A extinção também poderá ocorrer por eventual infração disciplinar, que serão apuradas mediante sindicância e concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art. 9º. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I - ser cedido a outros órgãos ou entidades;
II - exercer cargo em comissão ou função de confiança;
III - ser contratado por empresa prestadora de serviços ao Município durante a vigência do contrato.

Art. 10. A Administração manterá controle das contratações temporárias, com registro das justificativas, prazos e resultados obtidos.

Art. 11. O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o responsável às sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal nº. 16/2002 e todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Formosa do Rio Preto, em 03 de dezembro de 2025.




MANOEL AFONSO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 
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